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LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o Projeto/Atividade, Ação

do tipo projeto no Plano Pluríanual - PPA 2018 a 202L, Lei Municip al no t.394120L7 , conforme

seguel

PROGRAMA DE GOVERNO: 012. SNÚOT SEM IDADE

AÇÃo: 15s - ENFRENTAMENTo DA EMERGÊrucn covrD-19

META: Ações e seruiços públicos de saúde comprendidos por ações de atenção básica,
'''.vigilância, media e alta complexidade, bem como aquisição e distribuição de medicamentos e

insumos, aquisição de equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação

temporária de pessoal, divulgação de informações à população, bem como outras despesas

necessárias para o enfrentamento do coronavírus,

UNIDADE DE MEDIDA: Percentual

META QUANTIIATIVA: 100% das pessoas.

PRODUTO ESPERADO: Pessoas Atendidas

PLANO DE APLICAÇÃO: Rara o exercício financeiro de 2O2t será previsto no encaminhamento

do Projeto de Lei da LOA para 202t.

AÉ. 20 - Fica também o Poder Executivo autorizddo a incluir a prioridade na

Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO para o exercício de202l, Lei no L.53712020, conforme

abaixo:

PROGRAMA DE GOVERNO: 012 - SAÚDE SEM IDADE

AMENTO DA EMERGENCIA COVID-19
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PROJETO/ATIVIDADE: ENFRENTAMENTO DA EMERGÊruCN COVID-19

META: Ações e serviços públicos de saúde comprendidos por ações de atenção básica,
vigilância, média e alta complexidade, bem como aquisição e distribuíção de medicamentos e
insumos, aquisição de equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação
temporária de pessoal, divulgação de informações à população, bem como outras despesas
necessárias para o enfrentamento do coronavirus

UNIDADE DE MEDIDA: percentual

META QUANTITAïVA: 100o/o das pessoas.

PRODUTO ESPERADO: pessoas atendidas.

TOTAL DA AÇÃO: 2027 - Para o exercício financeiro de202|será previsto no encaminhamento
do Projeto de Lei da LOA para202t.

PROGRAMA DE GOVERNO: 018 - Gestão das Potíticas de Desenvolvimento
Assistêncial.

AÇÃO: 153 - Benefíçios Eventuais - COVID-19

PROJETOiAïVIDADE: Benefícios Eventuais - COVID-l9.

MEÏA: Auxiliar Famílias cadastradas nos programas assistenciais com fornecimento de cestas
básicas, e demais auxílos para atender a pessoas e famílias face a pandemia ocasionado pelo

novo coronavirus, covlD-lg, em parceria com o cEAS-pR e suAS Federal.

UNIDADE DE MEDIDA: Atendimentos.

META QUANTïTAïVA: 4BB famítias.

PRODUTO ESPERADO: Famílias atendidas.

TOTAL DA AÇÃO: 202L - Para o exercício financeiro de2027será previsto no encaminhamento

do Projeto de Lei da LOA para Z1Z1

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GnetNrrr oo PRrreno MurrttcrpRt ot MrssRL, 19 or ouruano or 2020
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Prefeito Municipal
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